
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de São Paulo

Rua Jorge Victor Vieira, n.o 63 - CEP; 0695CI-000 - Tet./fax: (11) 46814311
Site; www.juquitiba.sp.qov.br

DECRETO N" 33/2023

..DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO VALOR DE R$

1,747.991,21 (UM M|LHÃO, SETECENTOS E QUARENTA E SETE MlL, NOVECENTOS

E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)".

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no uso das

atribuiçÕes de seu cargo, com fundamento no artigo 3" da Lei Municipal no 2.199 de 01 de

Dezembro de 2022 e em especial o artigo 42 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de

1964;

DECRETA

ARTIGO 1"- Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$

1.747.991,21 (um milhão, setecentos e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e um

reais e vinte e um centavos), autorizado pela Lei 2199 de 0111212022, destinado ao

atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as classificaçÕes

instituciona l, econôm ica e fu ncional-prog ramática a seg ui r especificadas :

Ficha FR Catqgorla pqqcf!çêo Valor
02
42.02
02.42.41
08.244.0003.2018

02.03
02.03.01
44.122.O0O4.24A1

02.05
02.05.o2
12.361.0009.2071

12.365.0009.2070

02.o5.04
12.365.0009.2070

02.05.05
12.361 .0009.2071

02.06
02.06.01
27.ô95.0010,201E

15 1 3.3.90.39

21 1 3.3.S0.39

bb

6B

73
75

85

107

2 3.1.90.13

2 3.1.90.13

31.90.11
3.3.90.30

I
1

PODER EXECUTIVO
SECRETARTA DA PROMOÇÃO SOCTAL
cooRD.DA SECRETARTA DA pRoMoÇÃo soctnl
unxureruçÃo DAS ATIvTDADES DA SECRETARTA
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JUR

SECRETARTA DE ADMrNtsrnnçÃo
COORD, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo
[/IANUTENCAO DA ATIVIDADE
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JUR

SECRETARIA DA EDUCAÇÃo E CULTURA
FUNDEB-70% PROF. IVAGISTERIO
SEMEC ENSINO FUNDAMENTAL
oanrcnçôrs PATRoNATS

SEMEC ENSINO INFANTIL
oanrcnçÕrs PATRoNATS

cCIoRD.DAS ATIV.DA eouclçÃo TNFANTIL
SEMEC ENSINO INFANTIL
VENCIMENTÔS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
C
I\íATERIAL DE CONSUI\íO

40.000,00

280.000,00

150.000,00

50.000,00

35 000,00
10.000,00

50.000,00

15.000,00

1 3.3.90.30
COORD. DAS ATIV. DO ENS FUNDAMENTAL
SEMEC ENSINO FUNDAMENTAL
MATERIAL DE CONSUMO

1 3.3.90.39 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO
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02"47
02.07.01
15.451.0008.1008

1 5.451 .0008.2018

42.14
02.10.01
10.301.0006.2018

125 1 4.4.90.51

131
132

3.3.90,30
3.3.90.39

3.3.50.85
3.3.90.30
3.3.90.39

COORD.DAS ATIV. DE TURISMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JUR

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
cooRD.Dos sERVrÇos uRBANos
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E VICINAIS
OBRAS E INSTALAÇOES

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETAR}A
TVIATERIAL DE CONSUMO
ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PES§OA
JUR

30.000,00

200.000,00
100.000,00

537.991,21
200.000,00

50.000,00

197
199
202

1

1

1 SECRETARIA DE HIGIÊNE E SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
NíANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
CONTRATO DE GESTAO
MATERIAL DE CON§UMO
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PES§OA
JUR

Total da Suplementação 1.747.991,21

ARTIGO 2"- O credito Adicional aberto será coberto eom os recursos provenientes da

Anulação de Dotação, no valorde R$ 1.747.991,21 (um milhão, setecentos e quarenta e

sete mil, novecentos e noventa e um reais e vinte e um centavos), das sêguintes dotaçÕes

do orçamento municipal vigente:

Ficha FR Categoria Descrição Valor
a2
02.o2
a2.a?.41
08.244.0003.2018

02.03
02.03.01
04.122.40A4.2AO1

04.122.0004.2058

04.122.0004.2079

12.364.OO44.2061

42.o4
02.04.01
04_123.0005,0001

04.123,0005,2073

12 't 3.'t.90,11

19 1 3.3.90.30

't 3.3.90.48

1 3.3.90.36

3.3.90.30
3.3.90_39

1 4.6.90.76

26

27

28
29

I
1

PODER EXECUTIVO
SECRETARTA DA PROMOÇÃO SOCTAL
cooRD.DA SECRETARTA DA PROrvrOÇÃO SOCrnl
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
C

SECRETARIA DE ADIVIIN ISTRAÇÃO
cooRD. DA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO
ÍVIANUTENCAO DA ATIVIDADE
MATERIAL DE CONSUMO

FRENTE DE TRABALHO MUNICIPAL
OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSIC

CIEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA
ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA FíSr

POLO UNIVESP JUQUITIBA
MATERIAL DE CONSUMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSQA
JUR

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORD. DA SECRETARIA DE FINANÇAS
SERVICO DA DIVIDA PUBLICA
PRINCIPAL CORRIGIDO DA DíVIDA MOBILIARIA R

20.000,00

20.000,00

30.000,00

100.000,00

40.000,00
90.000,00

50.000,0031

47

02.05

1 3.3.90.30

REGULARIZAÇÃO FUN DIAR IA

20.000,00

1

1

Y
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02.05,01
12.3ô5.0009.1017

02.05.04
12.365.0009.2070

02.05.05
12.361 .0009.2026

02.06
02.06.01
27.695.A01O.2A76

42.47
02,07.01
15.451.0008.1008

02.10
02.10.01
10.301.000ô.2018

10.302.0007.2020

64 5 4.4.90.51

74
77

80

111

126

198
203
205

217

4

1

5
2
2

3.1.90.13
4.4.90.52

1 3.3.90.30

1 3.3.90.39

2 4.4.94"51

3.3.50.85
3.3.90.39
4.4.90.52

5 3.3.90.30

MATERIAL DE CONSUIVIO

SECRETARTA DA EDUCAÇÃO r CUtrUnn -
COORD,DAS ATIV.DA SECRET.DA EDUCAÇAO
CoNSTRUÇÃO CRECHE MUNTCTPAL
OBRAS E INSTALAÇOES

cooRD. DAS AT|V.DA EDUCAÇÃO TNFANTIL
SEMEC ENSINO INFANTIL
oBRTGAÇÕES PATRONATS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

COORD. DAS ATIV. DO ENS FUNDAÍVIENTAL
OBRAS E REFORIVIAS
MATERIAL DE CONSUMO

SECRETARIA DE ESPORTES E TURISIVIO
COORD.DAS ATIV. DE TURISMO
INTERNET GRATIS NAS PRAÇAS
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JUR

SECRETARTA DE OBRAS E SERVIÇOS
cooRD.Dos sERVrÇos uRBANos
RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS RURAIS E VICINAIS
OBRAS E INSTALAÇÕES

SECRETARIA DE HIGIÊNE E SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
CONTRATO DE GESTAO
ouTRos sERVtços DE TERCETROS - PESSOA
JUR
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

150.000,00

35.000,00
10,000,00

50.000,00

15.000,00

330.000,00

537.991.21
50.000,00

100.000,00

100.000,00

1.747.991,21

ATENÇÃO DE IVIEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Í\dATERIAL DE CONSUMO

Total da Anulação de Dotação

ARTIGO 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposíçÕes em contrário.

Prefeitura ÍMunicipal de Juqu 5 de Agosto de 2023.

AYRES S
unrcrpa

Publicado por Afixação n

Cumpra-se.
da Prefeitura Municipal, na data Supra


